
Sell(lllo Federal 
Comisslio Parlamelltar de IlIquérito, criada pelo Requerimento 11(1616, de 2015, destill(llla a illvestigar a ConfedeJ'{f(,y;o 
Brtlsileira de Futebol (CBF) e o Comitê Organizador Loeul da COptl do MUlldo FIFA Brasi/2014 (eOL). 

CPI Criada pelo RQS N° 616, de 2015. 
Termo de Confidencialidade e Sigilo 

G. { t 11 c. (~'Y7l--~ ç ~ r L" pessoa física 
ihscrita no I CPF/MF com o n.o c21 'i G '1 ':2 i "51 - 1 b ' ,email 
pessoal: .,r _ ;'4.~"k< c ~l.,OD,(d('· ~(servido!' do Senado Federal , matrícula na: ? ';i ] Lfl,Ç, 
doravante denominado sim lesmente SIGNA TA RIO, devidamente autorizado pelo Senador Romário, 
Presidente da CP I criada pelo RQS N° 616, de 2015, declara que aceita as regras, condições e 
obrigações constantes do presente Termo ao tomar conhecimento de informações sigilosas ou 
reserWldas recebidas por _ esta Comissão, credenciado pelo (a) 
~ e V1-Q.<J\ VJ =y-yt c. """cO(.-e V1 t'f r Yh >()..A ,'.:::J ., 

I . o objetivo deste "Termo de Contidencialidade e Sigilo" é prover a necessária e adequada 
proteção às informações sigilosas reveladas ao SIGNATÁRIO. 

2. O termo "informação sigilosa" abrangerá toda informação com esta classificação constante dos 
autos disponibilizados para obtenção de cópias pelo SIGNATÁRIO. 

3. O SIGNATÁRIO obriga-se a informar imediatamente qualquer violação das regras de sigilo 
estabelecidas neste Termo que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da 
existência de dolo . 

4. No caso de quebra do sigi lo das informações sigilosas, devidamente comprovada, o 
SIGNATÁRIO estará sujeito, por ação ou omissão, às sanções cabíveis, apuradas na forma da lei. 

5. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor a partir da 
sua assinatura e enquanto perdurar a natureza sigilosa da informação. 

E, por aceitar todas as condições e as obrigações nele constantes, o SIGNATÁRIO assina o 
presente Termo. 


